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INDICAÇÃO 

Excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de São Gonçalo do 
Amarante-CE. 

INDICAÇÃO N°  1-0 _C,5 /2021 

O Vereador CARLIN PEREIRA PTB, infra assinado no uso de suas atribuições 
regimentais vem respeitosamente ,apresentar a v. exa., nos termos do art. 183 
regimento interno da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE a presente 
INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do poder executivo, a construção de uma Creche no 
Bairro Passagem em São Gonçalo do Amarante CE. 

Justificativa 

A presente indicação se faz necessário, para atender crianças nos primeiros anos 
de vida, e da suporte às mães que precisam trabalharem fora de casa para sustentar 
seus filhos, proporcionando assim uma melhor qualidade de vida das famílias daquele 
Bairo. Desta forma estaremos atendendo um pedido antigo dos moradores. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento 
Plenário das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
23/ de Agosto de 2021. 

ousa 
ereira) 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS .S2,31eq 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade! CNPJ: 35.004.696/00~ethicia D. dos santos 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará Assessora de Trãmites 

Telefone (85) 3315-4482. Diretoria legislativa CMSGA/Cf 


